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OFERTA DE TRABALHO PARA PROFISSIONAL  

DE RECONHECIMENTO E VALIDAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

(CNO) 
 

ACTA 
 
Aos dez dias do mês de Novembro de dois mil e nove, pelas vinte horas, na sala de Coordenação do 

Centro de Novas Oportunidades da Escola Secundária da Moita, reuniu o Júri do Concurso para a 

admissão de um Profissional de Reconhecimento e Validação de Competências, conforme aviso de 

abertura 18044/2009 publicado no Diário da República, 2ª Série, de catorze de Outubro de dois mil e nove, 

em virtude de se ter constatado incorrecções na elaboração das listas dos candidatos excluídos e 

admitidos, e com o objectivo de proceder às devidas rectificações.------------------------------------------------------ 

Assim, as listas devidamente rectificadas são as seguintes:-------------------------------------------------------------- 

 

Candidatos admitidos, com especificação de pontuação atribuída após análise curricular:------------------------ 

 

Ana Carina Lopes Gameiro 10 pontos 

Ana Maria Baptista Meireles S. Figueiredo 10 pontos 

Ana Maria Cardoso de Matos 10 pontos 

Ana Paula Carvalho G. C. Sousa 30 pontos 

Ana Paula da Silva Ramalho de Almeida 10 pontos 

António Augusto Barral Pinha  0 pontos 

António Henrique Leão Pessoa Amorim 10 pontos 

Cristina Isabel Montes Mira Santos 10 pontos 

Fernanda Maria da Silva Casquilho 10 pontos 

Filipe Maria de Sousa e Holstein  0 pontos 

Inês Margarida de Araújo Oliveira 20 pontos 

Isabel Maria Correia Clamote Rodrigues  0 pontos 

Isabel Maria Mendes S. Alberto 10 pontos 

Joana Filipa Lopes Marques 20 pontos 

José Margarido Silva Pereira 10 pontos 

Julieta do Rosário Lisardo S. B. Estevão  0 pontos 

Júlio Alberto Cardoso de Meneses 10 pontos 

Manuel Ramalho Cordeiro Pereira  0 pontos 

Manuela Mendonça Torres 10 pontos 

Maria Clara Marques da Silva Campino  0 pontos 

Maria Deolinda Nunes da Silva  0 pontos 
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Maria do Carmo Peão Correia 0 pontos 

Maria Emília Almeida Gomes de Sá 0 pontos 

Maria Glória Pratas da Fonseca 0 pontos 

Maria Helena Pata Gonçalves 20 pontos 

Maria José Roque Coimbra Mano 10 pontos 

Maria Leonor da Silva Casimiro 0 pontos 

Maria Luísa Nuno Abreu Peixoto 0 pontos 

Maria Margarida Antunes Ferreira 0 pontos 

Maria Margarida Duarte R. Tomaz 10 pontos 

Maria Rosário Ferreira Santos Costa 10 pontos 

Mário José Loforte Teixeira Ribeiro 10 pontos 

Paulo Jorge dos Santos Lopes 50 pontos 

Rita Isabel da Cruz Soares 20 pontos 

Sónia Isabel da Silva Fidelis 55 pontos 

Susana Catarina Gonçalves Calvário 10 pontos 

Vanda Cristina Oliveira Calixto 45 pontos 

 

Candidatos excluídos por não apresentação, no prazo legal estipulado, de certificado devidamente 

autenticado (requisito de cumprimento obrigatório):------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Adriano Jorge Pereira Montezinho 

Ana Cláudia Venâncio Azenha 

Ana Isabel Martins Palmeira Paquete 

Ana Rita Rocha Jacinto 

Anabela dos Santos Jacinto Ribeiro 

Andreia Carina Mourato Gaspar 

Helena Cristina Ramos Relíquias 

Inês de Sousa Mendonça 

Isabel Cristina Mendes de Almeida 

Joana Maria Madeira Rocha P. Rodrigues 

Márcia Isabel Ferreira Soares 

Márcia Lucília da Costa Martins 

Marta Susana Delca Mendes 

Maurício Lino Rijo Gonçalves 

Patrícia Raquel Lopes Ivo 

Shital Subaschandra Valabhdas 
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Na sequência da rectificação ora efectuada, irá proceder-se à notificação dos candidatos excluídos nos 

termos do artigo 30º da Portaria 83-A 2009 de vinte e dois de Janeiro, a fim de se pronunciarem em sede 

de audiência de interessados nos termos do artigo 31º da já referida Portaria e do previsto no Código do 

Procedimento Administrativo. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Este documento será publicitado em local visível e público da Escola Secundária da Moita e disponibilizado 

na página electrónica, em www.esmoita.com. --------------------------------------------------------------------------------- 

E nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente acta que, 

depois de lida e aprovada, vai ser assinada pelo Júri. -----------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------- 

Presidente    Vogal    Vogal 
         

         Manuela Lamy              Ana Paula Nogueira   Elvis de Freitas 
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